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PORTABIA R9 0096/93 - Fortaleza, 15 de fevereiro de 
199J - O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE ÜBRAS E VIAÇÃC, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Decreto nS 
8iJ0, de 2.1 de Junho de 1991, RESCLVE EXGNERAR, de acordo com 
o art. .U, item II, da Lei n2 6.794, de 2/.12.90, do ESTATUTO 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA, publicada no DOM n9 
9i26 - Suplemento de 02.01.91, DEMETRIO SAKER NETO, ocupante 
do Cargo em Comissão de CHEFE DA UNIDADE FINANCEIRA - DAS-3, 
a partir do dia 12 de Fevereiro de 1993. Publíque-se, clentl-
flque-ge e cumpra-se. EngÇ Antônio Marcelo Teixeira Sousa -
SUPERÍHIEMUIUIIC. VISTO: Antonlo Elbano Cart>rala - PREFEITO DE 
FORTALEZA 

PORTARIA HO 0097/93 - Fortaleza, 15 de fevereiro de 
1993 - O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇAO, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Decreto nS 
8530, de 24 de junho de 1991, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o 
art. U , item II, da Lei n2 6.794, de 27.12.90, do ESTATUTO 
DOS SERVIDORES DO MUNICiPIO DE FORT^EZA, publicada no DOM n2 
9526 - Suplemento_de 02.01.91, LIDUINA SENA TALEIRES, para 
•xarcar «m Comiaoão o Cargo de CHEFE DA UNIDADE FINANCEIRA, 
DAS-3, a partir do dia 15 de fevereiro de 1993. Publíque-se, 
cientifique-se e cumpra-se. Eng9 Antonlo Marcelo Teixeira 
Sousa - SDPERINTENDEIITE. VISTO: Antonlo Elbano Cari>rala -
PSErélIO DE FORTALEZA 

E M P R E S A M D N I C I P A L D E L I M P E Z A E D R B A M I Z A Ç A O 

POSTARIA H9 055/93 - O PRESIDENTE DA EMPRESA MUNI-
CIPAL DE LIMPEZA E URBANIZAÇÃO - EMLURB, no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE, designar VALDEMIR CABRAL DA SILVA, 
para desempenhar em substituição ao Cargo em Comissão de Che-
fe do Serviço de Registros, Encargos e Benefícios, Símbolo 
DNI - 1, no impedimento do titular JOÃO MARQUES DO NASCIMEN-
TO, que se encontra respondendo pelo expediente da UPES, ã 
contar de 01 de fevereiro de 1993 e até ULTERIOR DELIBERAÇAú. 
GABINETE DO PRESIDENTE DA EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E UR-
BANlZAÇjO - EMLURB, em 12 de fevereiro de 199.3. Marcos Stênló 
Teixeira - PRESIDENTE VISTO: Antônio Marcelo Teixeira Sousa -
PREFEITO DE FORTALEZA. EM EXERCÍCIO 

PORTARIA N9 063/93 - O PRESIDENTE DA EMPRESA MUNICI-
PAL DE LIMPEZA E URBANIZAÇSO-EMLURB, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE, conceder licença especial ac 
servidor JOSÉ INOCENCIO DOS SANTOS, mat. n2 14.696, perten-
cente a Empresa Municipal de Limpeza e Urbanizaçao - EMLURB, 
de conformidade com o Decreto n9 7810 de 05 de agosto de 
1988 título V. Art. 12 e 13, alínea "a" do Plano de Cargos e 
Salários desta Empresa, pelo período de 01.05.93 a 01.10.93. 
Cientifique-se, publique-se e cumpra-se, GABINETE DO PRESI-
DENTE DA EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZAÇSO-EMLURB, 
em 19 de feverlelro de 1993. Marcos Stenlo Teixeira - PRESI-
DEHTE. VISTO: Wanclsco Go^s da Silva Cãaara - SECRETARIO DE 
AnmasTRAçio.i 

PORTARIA HS 058/93 - O PRESIDENTE DA EMPRESA ^ I -
CIPAL DE LIMPEZA E URBANIZAÇÃO - EMLURB, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista o que consta do Processo n9 
4378/92, delnteresse ̂ FRANCISCO GOMES DE SOUSA, matrícula. 
n2 10.024. Cargo: ZELADOR. Lotação: PARQUE ALAGADiÇO. RESOLVE 
CONCEDER: Averbação. Período: 01.06.77 ã 31.03.92, (período 
prestado Junto a Empresa Privada conforme Certidão Fornecida 
pelo INSS). Tempo Líquido: 1/64 (Hum mil setecentos e sessen-
ta e quatro) dias, ou seja: 04 (quatro) anos 10 (dez) meses. 
Fundamentação Legal: ESTATUTO DOS SERVIDORES DO.MUNlCiPlO DE 
FORTALEZA aprovado pela Lei n2 6794 de 2;.12.90. GABINETE DO 
PRESIDENTE DA EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZAÇÃO -
EMLURB, em 18 de fevereiro de 1993. Marcos StenioTelxeira -
PRESIDENTE. DE ACORDO: Francisco Gomes da Silva CaMra - SE 
CRCTARIO DE ADMINISTRAÇÃO. 

*** «** 

PORTARIA N9 059/93 - O PRESIDENTE DA EMPRF.SA MLTJl-
CIPAL DE LIMPEZA E URBANIZAÇÃO - EMLURB, no uso de suas atri- , 
bulções legais e tendo em vista o que consta do Processo n2 
OJW/93, de interesse de EXPEDITO RODRIGUES NERES, matrícula 
nO 28.572. Cargo: GARI. Lotação: DEPARTAMENTO DE LIMPEZA UR-
BANA. RESOLVE CONCEDER: A v e r b a ç ã o . Períodos: 01.04.70 a 
15.11.70, 02.08./I i 31.08.72, 02.04.73 a 12.11./3, 01.12./3 
à 04.02.74, 2 0 . 0 5 . ã 2«.09.7h. 13.03./8 a "-07.78, • 
15 12 78 ã 16.08. 79, 04.09.79 à 06.12.;9, 11.01.-80 a 
liloiiso, 26.03.80 i ?8.04.80. 01.04.81 H 10.07.81. .lí.09.81 

ã 15.01.82, 01.05.82 i 01.09.82, 01.10.82 ã 22.11.83, 
01.12.82 ã 30.08.83 (períodos prestados a Empresa privada). 
Tempo Líquido: 2.252 (Dois mil, duzentos e cinqüenta e dois) 
dias ou seja: 06 (seis) anos, 02 (dois) meses e 02 (dois) 
dias. Fundamentação Legal: ESTATUTO DOS SERVIDORES DO MUNICÍ-
PIO DE FORTALEZA, aprovado pela Lei n2 6.794 de 27.12.90. GA-
BINETE DO PRESIDENTE DA EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBA-
NIZAÇÃO - EMLURB, em 18 de fevereiro de 1993. Marcos StSnlo 
Teixeira - PRESIDENTE. DE ACORDO: Francisco GOKS da Silva 
Câaara - SECRETARIO DE ADMIinSTRAçÃú 

*** *•* *** 

PORTARIA «o 060/93 - O PRESIDENTE DA EMPRESA MUNI-
CIPAL. DE LIMPEZA E URBANIZAÇÃO - EMLURB, no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE, conceder licença especial ao servi-
dor JOSÉ TRIGUEIRO MACIEL, mat. n2 11.<«80, pertencente a Em-
presa Municipal de Limpeza e Urbanização - Dfl,URB, de confor-
midade com o Decreto n2 7810 de 05 de agosto de 1988, título 
V. art. 12 e 13, alínea "a" do Plano de Cargos e Salários 
desta Empresa, pelo período de 01.03.93 ã 28.02.94. Cientifi-
que-se, publique-se e cumpra-se. GABINETE DO PRESIDENTE DA 
EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E. URBANIZAÇAO - EMLURB, 18 da 
fevereiro de 1993. Marcos Stênlo Teixeira - PRESIDENTE. VIS-
TO: Francisco Goaee da Silva Cãura - SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO 

**« *** *** 

PORTARIA N9 061/93 - O PRESIDENTE DA EMPRESA MUNI-
CIPAL DE LIMPEZA E URBANIZAÇÃO - EMLURB, no uso de syas atri-
buições legais, RESOLVE, conceder licença especial ao servi-
dor VICENTE DE PAULO BASTOS, mat. n9 00.202, pertencent.e a 
Empresa Municipal de Limpeza e Urbanização - EMLURB, de con-
formidade com o Decreto n2 7810 de 05 de agosto de 1988, tí-
tulo V. art. 12 e 13, alínea "a" do Plano de Cargos e Salá-
rios desta Empresa, pelo período de 01.07.93 â 27,12.93. 
Cientlflque-se, publique-se e cumpra-se. GABINETE DO PRESI-
DENTE DA EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZAÇÃO - EMLUJIB, 
em 18 de fevereiro de 1993. Marcos Stênlo Teixeira - PRESI-
DENTE. VISTO: Francisco Gows da Silva Civra - SECSETiUO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

MATÉRLAS~PDBLiCADAajfOR EXCLUSIVA RESPOHSABIUDADE DA MESA 
DIRETORA DA CXMARA MUNICIPít DE FORTALEZA 

LEI N9 72/4 DE 17 DE FEVEREIRO DE 1993 

Torna obrigatória a Instalação de portas 
de segurança nas agências bancárias do Mu-
nicípio de Fortaleza e dá outras providên-
cias. 

A CXMARA MUNICIPAL'DE FORTALEZA DECRETA E EU PRóMULGy A SE-
GUINTE LEI: Art. 12 - As agências e postos de serviços bancá-
rios, localizados no Município, devem ser providas, no prazo 
de 120 (cento e vinte) dias, a contar da publicação desta 
Lei, de portas eletrônicas de segurança em todos os acessos 
destinados ao público. { 19 - As portas a que se refere este 
artigo deverão obedecer aos seguintes reqiSfaltos técnicos mí-
nimos: I - ser equipadas com aparelhamento detector de me-
tais; 11 - possuir retorno e travanento automático; III - se-
rem dotadas de abertura ou Janela apropriada para a entrega 
ao vigilante do metal detectado, desde que considerado peri-
goso ã segurança dos bancários e clientes; TV - ser dotadas de 
vidros laminados e resistente^ a Impactos de projéteis oriun-
dos de armas.de fogo, até calibre i5 (quarenta e cinco). $ 22 
- A exigência contida neste artigo poderá ser dispensada, pa-
ra uma ou mais üKenclas e/ou postos de serviços, desde que 
mediante prévio acordo coletivo celebrado entre a Instituição 
bancária interessada e o Jlndlcato dos Bancários do Estado do 
oeará, ouvidas previamente a Jecretarla de Jegurança Pública 
do Estado e a jecretaría de LuiiLlüte ürb"ãno e Helo AmHlyitte 
do'Município - jPLA-S. Art. 29 - i,s estabelecimentos que não 
atenderem ã .exigência no prazo aludido no artigo anterior, 
ficarão sujeitos às seguintes penalidades: T - multa de l.ÜÜÜ 
(hum rall) LFMFs por atraso de até Jü (trinta) dias, em rela-
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ção • c«da agincla «/ou posto de serviço; II - revogação do 
alvará d* funclonaaento: a) após decorridos os 30 (trinca) 
dlaa a que ae refere o Inciso anterior; b) não for paga a 
•ulta axlgível no praxo de 48 (quarenta e oito) horas. Art. 
38 - Eata Lei entrará e« vigor na data de sua publicação, re-
«ogadaa a* dlaposlcõea em contrário. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BAR-
«ÜS DE ALENCAR, ea 17 de fevereiro de 1993. José Sarto No-
gueira Moreira - PRESIDENTE. 

« M * M 

L n IS 7275 DE 17 DE nVEREUtO DE Í993 

Suspende a validade dos pemanentes para 
ingresso gratuito no Estádio Presidente 
Vargas, próprio ao Município de Fortaleza 
e adota outras providências. 

A CÃIARA MDNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU PROMULGO A SE-
UUlNfE LEI; Art. 19 - Fica suspensa a validade de todos os 
peraanentes para ingresso gratuito no Estádio Presidente Var-
gas, próprio ao Município de Fortaleza. ( tinico - A Federação 
Caaranaa de Futebol (FCF),']no prazo d* 30 (trinta) dias a 
oonc» da publicação da pr,eaente Lei, deveiíá proceder o ca-
daatrkMnto dos peroanentea autorizados, cdn inteira obser-
viocia do que dispuser a legislação Municipal, Estadual e Fe-
deral aobre o aaaunto. Art. 2S - Os Órgãos e entidades clas-
<l*tM deverão fornecer â Federação Cearense de Futebol 
(FCF), aaapre COH antecedência de 48 horas a relação noainal 
do paaaoal que CB razão de ofício exercerão suas atividades, 
poT ocasião dos espetáculos. Art. 39 - esta Lei entrará ea 
•Icer na data de sua publicação,' revogadas aa disposições ea 
conerario. FACO MUNICIPAL JOSS SARROS DE ALENCAR, ea 17- de 
fararairo de 1993. José Sarto Nogueira - PRESIDENTE. 

u a R 7276 DE 17 DE mESEIBO DE 1993 

Cria os cargos de provlaento ca coalssão, 
qife Indica. 

na foras 

A CXMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA B EU fKUMUL-
X) A SEGUINTE LEI: Art. IS Flcaa criadoa os cargos de pro-
rlaante ea Coaissão de Assessor Parlanentar I e H e de As-
sasaer Parlaaentar de laprensa, os quais passaa a integrar o 
()uadro de Cargos Coalsslonados do Poder Legislativo, lObede-
cando a quantificação, reauneracão e siabologla constaiites no 
Aoaso Onlco, desta Lei. Parágrafo Onlco - O vencioento e a 
're|>rM«Btacão dos cargos de que trata o "caput" deste artigo 
•canta aerão atualizados *a partir de 01 (priaeiro) de aaio 
da 1943. Art. 2S - Eata lei entrará ea vigor na data de aua 
publicação, exceto quanto aos seus efeitos fInanceiroa que 
ratroaglrão a 01 (priaeiro) de Janeiro de 1993, revogadas aa 
dlapoalcôea ca contrário. PAÇO MUNICIPAL JOSfi BARROS DE ALEN-
CAK, 17 de fevereiro de 1993. Joaé Sarto Rogueira Moralra 
- m S X B O R X . 

ANEXO ONICO 

K DE CAXGOS ^ SÍMBOLO VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO 

246 , APL-I 600.000,00 3.000.000,00 
246 • APL-II 400.000,00 1.400.000,00 
25 API-I 400.000,00 1.400.000,00 

USOUSÇiD HS 1154 DE 26 DE FEVEREIRO DE 1993 

Reajusta os valores dos vencinentos, salá-
rios, representações e pensões do Poder 
Legislativo Municipal e dá outras provi-
dências.. 

A CJHARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU PROMULGO A SE-
CÜIHTE RESOLUÇto. Art. 12 - FicJui reajustados a partir de IS 
da fevereiro da 1993, oa valores dos venciaentos e salá-
rloa-baa» 4fia aervldorea da Cõara Municipal de Frotaleza, na 
íoru» doa Anexoa I, II, III, IV, V, integrantes desta Reda-
ção, garantida aoa aervidores a percepção de salário ou ven-
eiaanto-base nunca inferior ao salário aíniao vigente no 
País. Art. 2S - Flcaa najorados em 6J.6Z (oitenta e três pon-
to, seis) por cento, os valores da vantagen pessoal reajustá-
vel - RVP, -Art. 39 - Ao servidor inativo e ao Pensionista dc 
Poder Laglalativo, ê concedido ua reajuste dos oesnos valores 
a condições eatabelecidas nesta Resolução para os servidores 
da Câaara Municipal. Art. 4S - A cota de salárlo-faoílla de-
vida aoa servidores p^llcos auniclpals, passa a ter o valor 
da Cri I6.y:)2,69 (dezesseis ail, setecentos e cinqüenta e 
dois cruzeiros e sessenta e nove 'centavos). Art. - As des-
pesas decorrentes da execução deata Resolução, correrão ã 
conta de dotações próprias do Legislativo, podendo ser suple-
asntadaa verbas nos valores devido em caso de insuficiências 
da recursos. Art. 69 - Eata Resolução entrará ea vigor na da-
ta da sua publicação, exceto qüanto aos efeitos financeiros, 
oa quaia retroaglrão a 1° de fevereiro, revogadas as disposi-

ções em contrário. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, 
26 de fevereiro de 1993. José Sarto Nogueira - PRESIDENTE. 

ANEXO I 
TABEUS DE VENCIMENTOS E SALARIOS MENSAIS 

QUADRO DE PROVIMENTO EFETIVO 
SERVIÇOS DE CODIGOS EL. ADM E LEG 

itVEL 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 

,11 

12 
13 
14 
li 
16 
i/ 
18 
19 
20 
21 
22 
2J 
2 ' i 

2i 
26 
2/ 
28 
29 
10 
K 
J2 
JJ 
J. 
Ji 

NTTEL FEVEBEUO 
VEMCIMEIRO/SAUIIO 

01 1.508.;:34,00 
02 1.546.896,00 
03 1.585.408,00 
04 1.623.920,00 
05 1.720.200,00 
06 1.822.898,00 
07 1.938.434,00 
08 2.053.970,00 
09 2.143.831,00 
10 2.259.367,00 
n 2.374.903,00 
12 2.490.439,00 
13 2.593.137,00 
W 2:721.510,00 
15 21824.209,00 
16 2.926.907,00 
17 3.029.606,00 
18 3.145.141,00 
19 3.248.259,00 
20 3.363.376,00 
21 3.466.074,00 
22 3.594.447,00 

3.697.146^0 23 
3.594.447,00 
3.697.146^0 

24 3.799.844,00 
25 3.915.330,00 
26 4.018.079,00 
27 4.133.614,00 
28 4.236.313,CC 
29 4.364.686,00 
30 4.467.385,ore 
31 4.582.920,00 
32 4.630.539,00 
33 4.801.155,00 
34 4.903.853,00 
35 5.006.552,00 

_ ANEM N 
NiVEL TÉCNICO 

SERVIÇO DE CODIGO: EL - TÉC 

.nXBtEno 
VEHCIMBITO/SnLáiaO 

1.944.853,00 
2;060.389.00 
2.182.343,00 
2.297.8/9,00 
'2.413.415,00 
2,535.369,00 
2.657.324,00 
2.7/2.859,00 
2.888.395,00 
3.010.350,00 
3.125.885,00 
3.24/.840,00 
3.363.3/6,00 
J.414./25,00 
3.536.6/9,00 
3.658.634,00 
3./8/.00/,00 

• 3.915.380,00 
4.03/.335,00 
4.159.289.00 
4.324.382,00 
4.416.035,00 
4.53/.990.00 
4.666.363,00 
4./88,3l/,00 
4.916.690,00 
5.038.645,00 
5.16/.018,00 
Xî Zftâ SLÍJ.Op 
5.417.346^ 
5.552.13/,00 
5.6/4.092,00 
5./96.046,00 
5.9:8.001,00 
6.0J9.955,00 


